
1 ° T E R M O A D I T I V O 

P R O C E S S O ADMIN ISTRATIVO N": 3 7 9 / / 0 1 8 / P M O / S E M S A 

INEXIGIB IL ÍDADE N°: 001/2018/FMO. 'SEMSA 
C O N T R A T O ADMIN ISTRATIVO N° 001 /2018 /PMO/SEMSA 

CONTRATADA: MARIA SI -V:A MARTINS COMARU LEAL 
CPF: 081.478.842-49 

OBJETO DA INEXIGIBILÍDADE: 
jConstiiui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliaçâd 
ii 
em Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Obidos/PA. 

OBJETO DO 1° TERMO AEHTIVO: 
Prorrogação de prazo contratual p r / mais 7 (sete) meses, alteração de fiscais de contrato 
dotação orçamentária ao Contrate Administrativo n° 01 - Ih EX. 001/2018 - PMO/SEMSA 
proveniente da Inexigibilidade n° 001/2C18 - PMO/SEMSA 

Data do Memorando ene. à Assessor ia Jurídica: 14/12/2018 

Data do Parecer Jurídico: 14/12/2018 

Despacho para o Prefeito: 17/12/2018 
Autorização do Prefeito: 13/12/2018 
Data da Autuação: 19/12/231 fi 

Assinatura do Termo Aditivo: 19/12/2018 
Vigência do Termo Aditivo: 01/01/2019 à 30/07/2019 
Data da Publicação do exírato do Termo aditivo: 2::/04/2019 (D.O.M) 



D O C U M E N T O 

ES:"^ÉCIE DATA N ° 

0 - ÍC IO 1 2 / 1 2 / 2 0 1 8 7 4 / 2 0 1 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E l - INANÇAS - S E T O R DE LICITAÇÃO 

P R O C E S S O N ° 3 7 9 / 2 0 1 8 1 A N O : 2 0 1 8 

P R O T O C O L O 

C A T A 

1 4 / 1 2 / 2 0 1 8 7 7 1 / 2 0 1 8 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E - S E M S A 

INTERESSADO: . . ^ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E - S E M S A 

A S S U N T O 

SOLICITA O 1° TERMO ADITIVO DE PRAltO AO CONTRATO 01/2018/PMO - l> EX N" 001/2018/PMO/SEMSA, EM NOME DA 

DR^ MARIA SILVIA MARTINS COMARÚ L E A L , NO PERÍODO DE 01/01/2019 À 30/07/2019. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 

SEMPOF 

GABINETE DO PREFEITO 

14 12 

14 12 

14 12 

18 

18 

18 

A N D A M E N T O 

A N O T A Ç Õ E S 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP): 11-884818/0001-30 

Oficio 74/2018 - DAF C O M P R A S E SERVIÇOS 

Óbidos - PA, 12 de Dezembro de 2018. 

Ao Excelentíssimo senhor, 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A DE B A R R O S . 

PREFEITURA MUNlC-̂ -AL DE 3lD0' 

SETOR DE LiCITACÃo' 
Pfotoco'orT 5 - 7 ^ / a i > ( f 

Prefeito Municipal de Óbidos. , R-r-g^- j* '^' ' "̂  

A s s u n t o : Prorrogação de prazo contratual por ma is Ot ( 'Sé lé ) m e s ^ r inclusão-dej 

f i sca i s de contrato e dotação orçamentar ia ao "con t ra to administratrvo—n^ 

01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da inexigibil idade n° 001/2018/PMO/SEMSA. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

V imos por meio deste, solicitar a vossa excelência a prorrogação de prazo 

contratual por meio de Termo Aditivo do C o n t r a t o n° 01/2018/PMO - proveniente 

do procedimento licitatório modal idade INEXIGIBIL IDADE DE L IC ITAÇÃO N** 

001/2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Consultoria, 

Auditoria e controle e aval iação em Saúde em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, pe lo pe r íodo de 01/01/2019 à 

30/07/2019, n o va lo r de R$ 9.500,00 (Nove mi l reais) ,mensais, total izando no 

período R$ 66.500,00 ( Sessenta e seis mil e quinhentos reais). 

Considerando que a Médica MARIA SILVIA MARTINS COMARU LEAL 

residente na Rua Timbiras, 1375 - AP 604 - Bairro: Jurunas, Belém - PA. possui 

a expe r i ênc ia necessária, bem como qua l i f i cação e possui d i s p o n i b i l i d a d e 

mensal para realizar os serviços no município de Óbidos, c o n s e r v a n d o os 

m e s m o s v a l o r e s e serviços necessários a Secretaria Municipal de Saúde para 

desenvolv imentos dos trabalhos no ano de 2018 para o exercício 2019 

Considerando o disposto previsto expressamente no inciso II, do artigo 25 

da Lei n° 8.666/93, o referido certame é inexigível, devido a notoriedade e 

singularidade evidenciadas em anexo pela médica. 

Considerado a ausência de fiscais de contrato no contrato acima 

mencionado a f iscal ização do contrato será exercida pelos fiscais mencionados 

na portaria N° 081/2018-SEMSA, de 12 de Dezembro de 2018; 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.884818/0001-30 

Considerando que o referido contrato terá vigência no exercício de 2019, 

os recursos f inanceiros serão por conta da classif icação funcional, constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2019; 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 d e s t a Le i ( I n c i s o II -
p a r e c e r e s , per íc ias e ava l iações em gera l e ill - a s s e s s o r i a s ou c o n s u l t o r i a s técn icas e 
aud i to r ias f i n a n c e i r a s ou t r ibutár ias; (Redação dada pela Le i n° 8.883, de 1994) de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 

§ 1- Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado á 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Dessa forma, justi f ica-se a prorrogação de prazo para o referido contrato, 

afim de não impactar no serviço contínuo a esta Secretaria de Saúde, 

demonstrando vantajosidade para a administração pública, tendo em vista a 

conservação dos valores executados, disponibi l idade no exercício da função no 

minic ip io bem como a distância e o exercício de forma satisfatória de suas 

atividades. 

Atenciosamente, 

Nathál ia Rodr igues da S i lva 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n ' '540/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJN? 11.884.818/0001-30 

P O R T A R I A H° 081/2Q18-SEMSA. de 12 de Dezembro de 2018. 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente à contratação de 
pessoa jurídica para prestação de Serviços de 
Consu l to r ia , auditoria e controle e aval iação 
em saúde. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL D E SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrat ivos, contratação de 
pessoa jurídica para prestação de Serviços de Consultoria, auditoria e controle e 
aval iação em saúde 

R E S O L V E : 

Art. r - Designar o servidor J E I D D S O N F R A N C O D E AQUINO, portador do 
CPF n° 001.256.122-30 e RG n° 5774425-PC/PA, ocupante do cargo de Enfermeiro , 
Sup. Completo, Contratado, Matrícula Funcional 024146-6, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo contrato, no qual a Prefeitura 
Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e pela servidora R E N A T A 
A L B U Q U E R Q U E D O S S A N T O S . portadora do CPF n° 833.122.262-87 e RG n° 
5274802-PC/PA , ocupante do cargo de Diretora executiva de Média e alta 
complexidade, Ens. Sup. Completo, Contratada , Matricula Funcional n° 023190-8 

Art. 2° - Determinar que os fiscais ora designados deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, cont inuamente, a qual idade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de val idade, eventualmente, propor a autoridade superior à apl icação das 
penal idades legalmente estabelecidas. 

Ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
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Í > É % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N9, 11.884.818/0001-30 

Art. 3** - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. 

S Ouad. 2019 o"^ 
- Doe, ' " l 

Art. 4**- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 12 de Dezembro de 2018. 

IVaíliáfífl • 
C P F : 
Deere 

Secfe!j';a 

'2-87 
0/20 u 

N A T H Á L I A R O D R I G u l ^ t Í A S I L V A 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 0540/2018 

C I Ê N C I A D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atr ibuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

JE IDDSON FRANCO DE AQUINO: ^JJ^^ ljUKv\inf A 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

RENATA A L B U Q U E R Q U E DOS SANTOS: ^ - y y ^ k l ^ c ^ ^ c ^ i c v ^ V r ) 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P a L D E Ó B I D O S 

CONTRATO N" 01 /2018/PMCi 

a>m: 0S.13Í.18O/O0OÍ-64 

1 

INEXIGIBILIDADE D E LICITAÇÃO N° 00 iy20 l3 /PMO/SEMSA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

E N T R E SI C E L E B R A M P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS E A Drt MARIA SILVIA MARTINS 

COMARU L E A L 

Por este instrumento cáe Contrato Administrativo que entre si celebram, de um lado a 

Prefeitura Municipal De Òbídos/PA/Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, pessoa 

! jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ (MF) sob o n** 11 '384.818/0001-30, com sede 

I á Rua Almirante Barrosc, 330, Centro - Óbidos - PA. C.EP 68.250.000. neste ato, 

representada pelo Sr. Moisés Portela da Silva - Secrei ír io Municipal de Saúde 

Decreto n" 032 de 08/01/2018. brasileiro, portador do CP.- /MF n.*» 799.736.632-68 e 

I Cédula de Identidade n" 3884648 - PC/PA. residente e domiciliado nesta cidade de 

Óbidos, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Dr* Maria 

j Silvia Martins Comarú Leal , C P F N": 081 478.842-49 e R G n- 3741704 PC/PA e CRM n° 

j 1762. residente e domiciliéi i a a Rua Timbiras n° 1375 - Ed. Chopin Apto. H° 604, Belém -

PÁ. C E P : 66.033-800, denominada simplesmente CONTRATADA, tèm justo e acordado o 

que melhor se declara nas cláusulas e condições seguintes: 

\I - DA L E G I S I . A C A O : 

1.1. O Contrato obedecerá riteqralmente á legislação que se aplica ao Inciso II do Art. 25 

da Lei Federal n** 8.666, ck; 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecK*3S no procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação i 3 001/2018/PMO/SEMSA. 

1 CLÁUSULA II - D O O B J E I O : ' 

2 1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, 

Controle e Avaílaçào em Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -

I SEMSA de Óbidos/PA. 

CLÁUSULA III - FORMA D<V F RESTACÃO DE SERVIÇOS: 

3 1 A prestação de serviços aqui pactuados será feita nas unidades de Saúde, no 

i Município de Óbidos/PA e à iiís<áncia. 

L. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CMP?.* 05.131.180/0001-64 

CLÁUSULA iV - DA VIGÊNCIA: 

4 1 O presente contra'o terá vigência de 22/02/2018, a 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado desde que aíínda as disposições da Lei n° 8.66íi,'93. 

4 2. A prorrogação de t|ue trata o item anterior, somente poderá ser feita através de 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA V • DA DOTAÇÃO E DO V A L O R DO C O N T R A " 0 : 

5 1 A presente carta contrato tem como previsão o valor tot.̂  i de R$- 96.900.00 (Noventa 

e Se i s Mil e Novecerros Reais) , com valor mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e 

quinhentos reais) para piestação de serviços de Cons.ltoria. Auditona. Controle e 

Avaliação em Saúde; 

5 2 Os recursos financei os. necessários ao fiel cumpriment < deste contrato, correrão por 

conta da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; < 

10 301 0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

33 90,36 00 - Outros Ser/iços Terceiros Pessoa Jurídica. " 

10 302 0003.2.039 - As&i^téticia Hospitalar e Ambulatorial de Média e AIU complexidade 

- M A C . '̂ ^ 

33 90-36.00 - Outros Sen/iços Terceiros Pessoa Física. 

CLÁUSULA VI - DA FOf:MA D E PAGAMENTO: 

6 1. Pelos serviços prestados citados na Cláusula I desta carta contrato, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos, pag 9rá ao CONTRATADO em moeda co-rente a quantia equivalente 

a RS 9.500,00 (Nove mil e Quinhentos reais) mensais. . 

6 2 O pagamento será fsito. mediante apresentação da Not:i de Empenho e Nota Fiscal 

etet ró nica/serviço, devidamer-e. datada e atestada peto setor competente. 

6 3, Os pagamentos dex idos à Contratada serão e fe tuaos após o recebimento da 

Produção dos serviços iea;'.zados mensalmente, no praz*^ máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebme;iío da produção dos senyiços. 

6.4 Só serão pagos os vslores mensais referentes aos serviços efetivamente executados, 

mediante nota fiscal/serviçD que será submetida à avaiiaçáo d5 sua veracidade. 

6 5 Para efetivação do pagr.mento. além da corresponOí-nte Nota Fiscal/serviço, a 

contratada deverá comprcvar cua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de 

Débitos atualízadas. 



1 .í-k^^^^Çx 

Pr«:FEITURA M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
C W : 05,131.180/0001-64 

CLÁUSULA VII - D A S C B R I G A C Õ E S : i 

7.1. A C O N T R A T A N T E f ca obrigada a: 

7 1 1 Providenciar os maleriais e equipamentos necessários Dara o bom desenvolvimento 

dos serviços; . ; • | ' 

7.1,2 Garantir à estrutura fi*j)ca necessária a prestação dos serviços; 

7 1 3 Acompanhar e fiscLilizar a execução do Contrato desigriando os fiscais dos serviços 

e contrato, nos termos ds Lei n' 8.666/93; I 

7 1 4 informar qualquer mudança de endereço dos atendimertos. 

7 1 5. Pagar os valores estipulados neste contrato. ' 

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar os seguin! 3S serviços nas seguintes 

condições: 

7 2 1 Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e prçfceder ao levantamento de 

dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos da 

atenção a saúde; 

7 2 2. Avaliar os elementos componentes dos processos da instituição, serviço ou sistema 

auditado, objetivando a mslhoria dos procedimentos, por meo da detecção de desvios 

dos padrões estat>elecidos, 

7 2 3 Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados 

à população, visando á methori?. progressiva da assistência à s súde: 

7 2.4 Produzir informações para subsidiar o planejamento das ações que contribuam para 

o aperfeiçoamento do S U S s paia a satisfação do usuário. 

7.2.5 Levantar subsídios par̂ « a análise critica da eficácia do sistema ou serviço e seus 

objetlvos; ^ 

7 2 6. Determinar a conformidade dos elementos de um sistertia ou serviço, verificando o 

cumprimento das normas e '•equisrtos estabelecidos; 

7 2.7. Verificar a adequação, legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e resolutívidade 

dos serviços de saúde e a aplicação dos recursos da União re oassados aos municípios; 

7 2.8 Aferir a qualidade da as-^istèncía á saúde prestada e seus resultados, bem como 

apresentar sugestões para seu aprimoramento; 

7 2 9 Aferir o grau de execjç?.o das ações de atenção á saúde, programas, contratos, 

convénios, acordos, ajustes i outros instrumentos congéneres; 

7 2 1 0 Verificar o cumpiimento da Legislação Federal, Estadual, Municipal e 

normalização específica do retor Saúde; 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDp§^ o., / 
0^:05.131.180/0001-64 0^o%s, 

O/. 

7 2.11 Observar o cumpri nento pelos órgãos e entidades dc;. princípios f u n d a m e ^ l á l l ^ 

planejamento, coordenaçííD, regulação, avaliação e controle; 

7 2 12. Apurar o nível de desenvolvimento das atividacíss de atenção à saúde, 

desenvolvidas pelas unidades prestadoras de serviços ao S U S e pelos sistemas de 

saúde, 
• h' 

7 2 13. Prover ao audf ado oportunidade de aprimorar os processos sob sua 

responsabilidade. i l i 

7 2 24 Realizar o dlagnóstco õrévio de situação para elaboração do Plano de Trabalho: 

7 2.15. Realizar atividades-. durante três dias úteis de cada méíS, no município e 48 horas 

! mensais à distância; 

7 2 16. Realizar análise térnica de laudos de internações hospitalares da Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos; -i 

7 2 17 Monitoramento, implementação e acompanhameníb das ações de saúde 

desenvolvidas pela S E M S A ; y 

7,2.18. informar a falta de material e equipamento necessário ao bom desenvolvimento 

dos serviços; : , 

7 2.19 Solicitar com anteced-'?ncias os matérias e equipamenl-.s necessários para o bom 

I andamento dos serviços; : Í 

7.2.20. Comunicar ao setor competente toda e qualquer irregularidade que venha ocorrer 

durante a prestação dos serviços; *l 

7 2.21 Responsabiiizar-se por todos e quaisquer ónus resuliantes da execução desta 

contratação; . i 

7 2.22 Atendendo as exiçèncias legais prevista na Lei n.̂ ' 8.666/93 e alterações 

posteriores; | : I 

7 2 23, Vinculação a Inexigifcilid-jde de Licitação N." 001/2018/PMO/SEMSA. 

*•{ 1 • •-,[ 

CLÁUSULA VIII - DO R E A J USTAMENTO: 

8 1 Os preços ajustados peimanecerão inalterados até 31/12/2016. 

CLÁUSULA IX - PENALIDA D E S ; ' 

9 1 A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

obedecido ao disposto nos Ártigrs 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/9;.. 

91.1 No caso do CONTIÍATADO não cumprir os preceiT"'S legais ou obrigações 

assumidas, serão aplicadas err̂  função da gravidade da fattu cometida, as seguintes 

sanções: - " t i l ^-ZL^ 
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PRE F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDO§L?̂ *̂ ^̂ ^̂ ^̂  
OS.131.180/0001-64 

9 1.1.1-Murta: 

a) Correspondente a 0,í) % (meio por cento) sobre o valor (.os serviços prestados, por 

dia de atraso, no caso inadència na prestação dos s.rviços licitado, no que se 

refere a prazos e condições pactuados; ^ 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobr:-: o valor global do serviço 

contratado, independentemente de outras previstas neste it strumento; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste editai, 

no contrato e na legisla(;áo vigente. 

3.11 -1 ^ 

• 9 1.1.2 - Suspensão tempcária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal ce óoidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

91.1.3 - Declaração de inidoneidade. para licitar ou contnitar com a administração 

pública, enquanto perdura' os motivos da punição ou oí»! que seja promovida a 

reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade; 

i 9 1 1.4 - Vale ainda para o presente edital, o disposto nos 'irtigos 86, 87, 88 e seus 

parágrafos e incisos da Lei n." 8.666/93, e alterações postenores. 

CLÁUSULA X - D A R E S C I SÃC 

10 1. O Termo de contrato poderá ser rescindido unilateralmenteí pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, ou bilateralmente atendido sempre á conveniência administrativa ou quando 

ocorrer situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei r ** 8.666/93 e alterações 

posteriores. O critério da Prefeitura Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de 

Contrato IrKlependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando o 

contratado: ll 

a) Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. f 
H 

b) Transferir total ou parcialmente o contrato, s-.-m prévia anuência da 

CONTRATANTE. 
. 1 C L A U S U L A XI - DA ALTERAÇÃO DA C A R T A CONTRATO: 

11.1. Este Termo de Contrc-ro. regido pela Lei n* 8.666/93 poderá ser alterado nos termos 

do artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores. ÍJI 

11.2 Este contrato poderá ser alterado, por meio de apostilamt tto. nos termos do §8° do 

Art 65 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA XH - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 

12 1 A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, conforme suas necessidades. " ' 

12 2 A fiscalização do contrato e dos serviços será realizada por Responsáveis pelo 

Departamento de Compra:> (Luciane Pinto), Responsável pelo Setor Financeiro 

(Eder Paes) e Secretário dv. Saúde (Moisés Portela), catierá aos f isca is , cat)endo a 

eles: t 

a) emitir as requisíçces para a retirada do objeto desta I citação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 

o preposto da contra:ada 

d) emitir pareceres en» todos os atos do contratant; relativos à execução do 

contrato, em especia; aph ,ação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pa9amfínt';s das faturas, no caso de inobs-írvância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 
1 

12.3. É vedado ao contralnnte e a seu representante, exerce- poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos preportos e responsáveis por ela 

indicados. Á| 

12 4 A fiscalização exercida pe'o contratante não excluirá ou i eduzlrá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao ccntratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou do ' j na execução do contrato. 

12 5. Os fiscais da cor.t; .tante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. * 

12.6. A fiscalização de quo trata este item não excluí nem r&íuz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perarte terceiros, por qualquer irregularivade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, v eios redibitórios. ou emprego de n'aterial inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica en: corresponsabilldade da 

Administração ou de seus ager .es e prepostos. de conformidaiie com o art. 70 da Lei n** 

i 8.666. de 1993. * ' '̂ 

! 12 7 Os fiscais do contrate anotarão em registro própri i todas as ocorrências 

I relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês t ano, bem como o nome 

í dos funcionários eventualrrente envolvidos, determinando u que for necessário à 
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regularização das faltas ou defjitos observados e encaminhyndo os apontamentos á 

autoridade competente para ^u providências cabíveis. 'r-

12.8 Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisai* com 2 0 (vinte) dias de 

antecedência do termino dc contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

CLÁUSULA XIII - DAS QUEiSTÕES D IVERSAS 

! 13 1 O presente Contrato fica viriculado aos dispositivos da L e i ; i.*" 8.666 de 21 de junho 

i de 1993. e modificações pos.eriores e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO: '• 

14 1 Os contratantes elegem o Foro da cidade de Óbidos, pa:a dirimência de questões 

oriundas do presente termc contratuais, com renúncia expres-.->a a qualquer outro, por 

I privilegiado que seja mesmo especial ou de eleição 

l 14.2 E por assim estarem, concorde-se CONTRATANTE e C DNTRATATADO, com os 

i termos, condições e cláusulas contratuais, firmam c presente termo de contrato, em 03 

[ (três) vias de igual forma, na presença de testemunhas constitui ias que também assinam 

para os seus devidos efeitos legais. 
T. 

Ótidoá (PA). 22 de fevereiro de 2018. 

llVll 

Moisés Portela da Si lva 
Secretário Municipal de Saúde de Óbidos - PA 

CONTRATANTE >. 

^ a r i a Sílvia Martins Comarú Lea l . . 

TESTEMUNHAS: 

C P F : 081.478.842-49. 
CONTRATADA 

NOME 1/ ' 

CPF:4^2b i'5 f - S H I -

NOME: jné^í^P^ ,Z^â:Ai-^ -Q^^^^t^ 

C P F : V W . gú?^, ^S-U ' 6 ~ ^ 

7 



( ( 

F U N D O ^ ^ ^ ^ ^ ^ E SAÚDE DE ÓBIDOS 

- - - • CNPJ Ne 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

.- • - Rua: Almirante Barroso, 330-Centro-CEP: 68250-000 

' • E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

2 0 1 8 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO QUANT. UNID 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO QUANT. UNID PREÇO UNT. 

A 

PREÇO UNT. 

B 

PREÇO UNT. 

C 

PREÇO UNT. 

D 

V A L O R M É D I O 

M E N S A L 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

- 1 
Serviços de Auditoria e Consultoria em 

Saúde (Secretaria MuniclDal de Óbidos) 
UND R$ 52.365,72 R$ 92.000,00 R$ 58.300,00 R$ 9.300,00 

R $ 1 0 . 1 0 4 , 7 2 R $ 121.256,63 

Base de Valores pagos por quantidades de 

Meses do Serviço de Auditoria executados 

em outros locais. • • • 

Valor Pago 

Durante 03 Meses 

Valor Pago 

Durante 11 Meses 

Valor Pago 

Durante 11 Meses 

Valor Pago 

Durante 01 Meses 

R $ 1 0 . 1 0 4 , 7 2 R $ 121.256,63 

Va lor M é d i o Mensa l de A R$ 17.455,24 

Va lor M é d i o Mensa l de B RS 8.363,64 

Valor M é d i o Mensa l de C RS 5.300,00 

Va lor M é d i o Mensa l de D RS 9.300,00 

ITAL M É D I A GLOSAI . DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, AUDITORIA E M CONTROLE E AVALIAÇÃO EM SAÚDE. ^95-]^^'0j<$ 121.256,63 
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f iLciitàcHifZlT;!. 

L o t e 

hlárftilNM Cnsk 

Jtín 

aòÉM rcs iKiSK « a-anaào psn r.̂ sçK hespísh 

ÍSClZíirSS.» 

32337-5 lí 

Itens 

VMT 

Uniihe VilciTotBi llnidMfe 
it 6t út 

Ouncidiúí Ríferênca Reftrncit Hedidt Açóei 

Cdrn2^:e3e)»Bf3ta.pnflenlin)£f«iB{ilc: 3 

istfics K uni»» pn r%nKH toscioli'e TFj 

ftS R3 Uà 
!7.í55,24 23657: 

=ÍOJETOJCITAT..Joa 



f •) C S ivraicnjjiçovJÇícríiitebiK 

Op0ÉUl|4ÍC-ptlílfc0í1.*2 18230- 'ÃiKse-

LOÇ/IC 

If •l;Acití83,*ih.:̂ 7xi3G3 

. o t e ; 

LOSTSS 

t «.Aipfil 

4 «CorlKs 

Síscnçs; COfnFATAÇÀO lE liÉX:0 S«í =R£ShÇÍ: DE SET/ÇOS CE î CÍIORÁ HR SECfiETAií A 
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Estado do Pará 
G O V E R N O M U N I C I P A L D E IP IXUNA DO P 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C O N T R A T O N- 20172101 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de I P I X U N A DO PARÁ, através do(a) FUNDO 
M U N I C I P A L DE SAÚDE, CNPJ-MF, N^ 12.846.471/0001-02, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) M A R I A A U X I L I A D O R A C A R V A L H O C A B R A L , SECRETÁRIA 
M U N I C I P A L DE SAÚDE, portador do CPF n'' 089.752.722-49, residente na Rua Sargento Simplício, s/n^ e do 
outro lado AUGUSTO CESAR COSTA DE A L M E I D A , CPF 745.793.712-91, com sede na RUA ORIXÍMINÁ, 
154. APTO 22. M A R A M B A I A , Belém-PA, CEP 66620-040, de agora em diante denominada CONTRATADA(O) , 
neste ato representado pelo(a) Sr(a). AUGUSTO CESAR COSTA DE A L M E I D A , residente na RUA ORIXIMINA, 
154. APTO 22, M A R A M B A I A , Belém-PA, CEP 66620-040, portador do(a) CPF 745.793.712-91, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D O O B J E T O C O N T R A T U A L 

I.] - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE A U D I T O R I A MÉDICA, VISANDO 
A T E N D I M E N T O JUNTO AO HOSPITAL M U N I C I P A L SANTA CLARA. 

;rF:M LiSCRICAO/ESPECIFJCkÇOES U S I O A D C OOANTIDADE VALOR U K I T A R I O V A L O R TOTAL 

CTCiGo S = : R V I C < S T 3 C K : C O S r soF iss ionA is tu A O S I T O O I A M É D : C A M S S 3 , 0 O 5 . 3 0 0 , 0 0 0 15,900,00 

V A L O R S L O B A L RS 1 5 . 9 0 0 . 0 0 

CLÁUSULA S E G U N D A - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso I I , c/c o art. 13, inciso I I I da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - D O S E N C A R G O S , OBRIGAÇÕES E R E S P O N S A B I L I D A D E S DA 
^ C O N T R A T A D A 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO M U N I C I P A L DE SAÚDE as notas de empenhos e 
respectivas notas físcals/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por iodo o ónus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

TKAV. CRISTÓVÃO C O L O M B O S/N*. C E N T R O 
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Estado do Pará 

G O V E R N O M U N I C I P A L D E I P I X U N A D O P 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

J.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA Q U A R T A - D A S R E S P O N S A B I L I D A D E S D O C O N T R A T A N T E 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
Jiligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fi soai s/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA Q U I N T A - DA V I G Ê N C U 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Outubro de 2017 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA S E X T A - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - D A S P E N A L I D A D E S 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

TRAV. CRISTÓVÃO C O L O M B O S/W, C E N T R O 

/ 
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- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a C O N T R A T A D A de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

7.6. O C O N T R A T A N T E deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA O I T A V A - D O V A L O R E R E A J U S T E 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 15.900,00 (quinze mi l , novecentos reais), a ser pago no prazo de até 
trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e de conformidade com as notas flscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, 
apiicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
itraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.! - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2017 Atividade 0703.103020047.2.029 Ações de Media e Al ta Complexidade , Classificação 
económica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física, Subelemento 3.3.90.36.30, no valor de R$ 
15.900.00. ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - D A S ALTERAÇÕES C O N T R A T U A I S 

iO.i - o presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

T R A V . CRISIÒVÃO C O L O M B O S/W, C E N T R O 
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CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A - D O F O R O , BASE L E G A L E F O R M A L I D A D E S 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legisiaÇão específica, consubstanciada na Lei n° 8 . 6 6 6 , de 2 1 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, era casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de I P I X U N A DO P A R Á , como o único capaz de d ir imir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

I ! .3 - Para firmeza e como prova de haverem as panes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
0 2 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

I P I X U N A DO P A R A - P A , 0 2 de Outubro de 2 0 1 7 

F U N D O N Í 0 N I C I P À I 7 D E S A U D E 

C N P J ( M F ) 12 .846 .4511 /0001-02 

C O N T R A T A N T E 

AUGUS 

Assinado d« forma digital por 

KATIANE FEITOSA DA KATIANÊ FÊITOSA DA 
« - - . - . ^ « . . . . . . . ^ CUNHA;82775931200 

CUNHA:82775931200 Dados: 2017.10.02 10:55:49 
-03W 

- 7 ^ £ « ; 
• S ^ R C O S T A D E A L ^ H D A 

C P F ' 7 4 5 . 7 9 3 . 7 1 2 - 9 1 

C 0 N T R A T A D O ( A ) 



Fstado do Pará 
G O V E R N O M U N I C I P A L DE IPIXUNA DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N" 2017UI30 

P L Í ' presente instrumento dc Contrato, de um lado o Município de IPIXUNA DO PARÁ. através doía) FUNDO 
MLNlCiPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N" 12.846.471 0001-02, denominado daqui por diante dc CONTRATANTE, 
^•piv.scniado neste ato pclo(a) Sr.(a) MARIA AUXILL-\DORA CARVALHO CABRAL, SECRETÁRIA 
M l M C IPAL DE SAÚDE, portador do CPF n" 089.''52.722-49. residente na Rua Sargento Simplício, s,n^ e do 
nutro lado MAYRA DANIELLE SILVA DA SILVA. CPF 685.438.162-20, com sede na RUA PADRE 
SA I CRMNO CUNHA. S N, SAO FRANCISCO. Mãe do Rio-PA. CEP 68675-000. dc agora em diante denominada 
CONTR ATADAíO). neste ato representado peloía) Sr(a). MAYRA DANIELLE SILVA DA SILVA, resideme na 
RU \E SATURNINO CU^NHA, S/Ts.', SAO FRANCISCO. Mãe do Rio-PA. CEP 68675-000. portador do(a) 
UPf 6S5 J?8.162-20. tem justo e contratado o seguinte; 

n U . S I L A P R I M E I R A - D O O B J E T O C O N T R A T U A L 

! 1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM AUDITORIA MÉDICA. PARA 
\ KNDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIXUNA DO PARÁ. 

L-;:A.friL.5LE .ALiP CKi-íiSlC VALCR TOTAL 
11,m -.SCD.OCC 5 8 . JGC.OS 

V A L C * filíSAL B S ? B . 3 0 J , E C 

( L Á l SULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L 

2 ! - l .sic contrato íundamenta-se no art. 25, inciso 11, c/c o art. 13, inciso III da Lei n° 8.666/93, dc 21 de junho de 
lOy.U c suas posteriores alterações. 

( L Á L SULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONS.ABILIDADES DA 
( O S T R A T A D A 

í I i"\ecutar o objeto deste contrato de acordo çom a.s condições e prazos estabelecidas neste tenno contratual; 

.1 2, Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
íercciros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

}.}. Lncàminhar para o Setor Financeiro daío) FUNDO MUT<ICiPAL DE SAÚDE as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscaisTaturas concernentes ao objeto contratual; 

1 4 As>umir integralmente a responsabilidade por todo o ónus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

4 :̂  M.inier, duranie toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumida.s. todas as 

iCv:;;:::- jfeíiSTloMls E M Ã ' J 2 : T 0 > « : A F Í E : : C A i-if 

TRAV. CRISTÓVÃO COLOMBO. S I S ' - CF.NTRO 



GOVERNO M U N I C I P A L DE IPIXUNA DO PARÁ 
FUNDO M L M C I P A L DE SAÚDE 

Estado do Pará 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3 6, Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

Aceitar nas rnesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no !? 1", do art. 65. da 
I Cl n'' s.666-93 e suas alterações posteriores. 

(1 U S I 1.A 01 ARTA - D AS RESPONSABILIDADES DO C O N T R A T A N T E 

4 i A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpnmeniu das 
obnçaçòes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n" S.666 93 e suas alterações posteriores; 

1,2. fiscalizar c acompanhar a execução do objeto contratual; 

4 .V Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. 1'rovidenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscal&Taturas devidamente atestadas pelo Setor 

CL U S I LA Q l IN TA - DA VIGÊNCIA 

1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 01 de Fevereiro de 2017 cxíinguindo-se em 31 de Dezembro 
dc 2 0 1 p o d e n d o ser prorrogado de acordo com a lei. 

C LÂUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

! Constituem motivo para a rescisão contratual o» con.stames dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n" 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima dc 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

" A . Lin caso de inexecução total ou parcial do contraio, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 

dn objeto deste contrato, submcter-se-â a CONTRATADA, sendo-ihe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades; 

- Advertência; 
- Multa. 

- .Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
dc contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
o> motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

( ompetentc. 

n . \  S L l A SÉTIMA - DAS P E N A L I D A D E S 

TRAV CRISTÓVÃO COLOMBO, S/N* - CENTRO 



ÍUtAo Ú» Pari 
jfcCV, (aiVKRNO Ml. M t IPAL DF, iri\t.\ADOPAR-l 

t (MM> \ M C I P A L D E S A Ú D E i , HMH>\ M C I P A L D E S A Ú D E íi - ^ l U l P / ^ 

7.7 A irtulta prtviís acinu Mré a KguirAe. 

- Au- I CAi {dei por ccnio) i!» va m total coatniado. no taso de M U não miizacòo tou tkit.-umpnruer.in ilc 
il'.rJina lie, C I R U Í U I S Í eontraluaet C 

' > .At sanções previstas nttv jiens actnu poderõn 5Ct apiíeadof cumulalivarnente. Cictilttiiia a dcfcsa prévia do 
ntíreraado no prjTo de 05 ícinnii dias úteis: 

7 A. O v.úor Ju iTiulto aplicada Jcvcrá tet recolhida como renda para H Municrpic no pruni dc hí {cmcol diut ulci» a 
CHicu >U cata da nodlJcaçâo. piticrajo o COAnH-ATANTE. para ; ÍMI. dcst-Miiá-la das TaitirAs por ocasidii do 
pagomcrilo. ae julgar corvcnicnlc. 

5. O pagonnento da multa itâo cvuriirá a CONTRAT.ADA dc cornçir as HTCguUuidadcs que deram cuusa à 
penal ithdc: 

Ir, n COSTRATAVrt" devera mmficar a CONTR-AIADA. por escnut, de qualquer ancnrudidíide eiinilatídí: 
ikiranic n presiaçdo di». scrsiciri, par.i aúocã<> da* proiíiténcias cabíveis; 

As ptnalidfltlei Mimerif serão reievadas eni ni/ão nc cifcunsláncias evccpenmaiã, e as }iiílitie»das só sctào 
acciias por L-scniii. niotianienlatias cm faios rcais e latilmcnlc eompixiv-ívcis. a cniéno dc ouloridide competmle do 
I f''\~TK A l ANTL. e dcstte que kirraulattas nu pm/u múxunú tle 05 knneu) diu da dota em que ftwais apucatlib 

f l AL'SlíL.\A - » 0 VALOR E REAJLSTE 

V I - (.1 valiir loul da prevmte avença e Jc R.v 5S .'00.00 (linqucnta c oiio rml, trc/cníoi reais), a scr pago no praio de 
aié Bitu dias. ciiTilèdii a panir da thiia final do peritxlo ar .Vilimplemenlii tia obrigação, na poiporvâu do., .SCTMÇOS 
crciiv^ineilE prcMedtti no período rcipcct.vo. scgund» as auiortAiçõcs exputlidu pelola) flTNDO MI,-NI(*IPAL Dt 
SAl-Dr c dc eonlonttidcde com ai noias fiscais fcraras c ou recibos dcvidanKnte aiestoJas pelo scwr corripetente. 
itbser-.-aila.s a condições du piuposia sdjcdicsda e da õrtíem de serviço eniiiiiLi. 

Pa.ágrata Lnico Havendo oirasii n,> pagcincrio. devlc cpic nau doeiírrc dc ato uu fato atribuivci ã Contratada. 
vnlicar-KÁ o índice do IPCA. a litu.o de compcitsação firbineeira. qu; será o pruduto resultanlc tia riHillipiicação 
desse indicc tio dia ínienor ao pasimenio peio número tle dia.* em a^aaii, rcpetindu-sc a operação a cada míi de 
ulraso. 

C l ÂLSUI-A NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

H ; - A* dcipcsuí contratuais (iiiterãu ]wr conta dc verbo do orçantento dota) rONTRATAMEI. na dotação 
(rrçaroemiiria Evercicio 2017 Atividade (»7(,M. 1030200*7.2.029 Açtksde Mctka e AltaCtjmpleviòatle . Ciusificaçàu 
cconõmica õ .'.90 Jó 00 Outros Sen- dc Terceiros Pessoa Fiska, Subvleincnio 3.3,-Xl.JóJO. no vak)- de R$ 
•sfi .lOti.lW. fícandti i> sa:do peninenic atis demais rxercícios a .ser ciripeiihado oportunamcmc, à couta tios respcciiVDs 
urç amentos, caso sga t«ce«úno 

CL ÁÇSt t.A DÉCI.MA • D.VÍ ALTERACÕE.S CONTRATVAIS 

IHsv,taisTovsnriM«MBu s.ii--frvTR« 

Conttaid. caso não sejam dinniidas anpgavcl mente. 

11.J . 1'um firmcia e como prova de liavercir. as partes, entre n. ajustado e c^Kiatatlo. é iovradti o prcfente leraio. em 
(1? Iduasi vias tie igual teu.-- o quil. depois de lido c achado confurroe c isnnido pelas ptutcs cotttraUnIK e pelos 
tesicrnunhas abaixo. 

IHIXLVA tíO PARA-PA, 01 dc Feverciio tle 2017 

FLNIX) MrWCTPAI DC SAUDb 
CNPJiMF) l2.li4f.-47j,«KII-03 

CONTRATANTE 

•>4•> .̂ 

Aiilnadaasfcww 
UTlAMi FETIOSA DA iSguI poi UTIANI 
CUNHA:U77S931J0t) FBTOSAIU 

ClJSSIAJJTTSSdlOO 

VIAYRA DANIELLE SILVA D.A SILVA 
CPF 685 4.38.102-20 
CONTRATADO(A) 

Tetienamhas: 

TRAV. tWSTW *0 (.OLOMH), IW , C E V T R O 



Estado do Pará 

G O V E R N O M U N I C I P A L D E I P I X U N A D O PARÁ 
F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 

I ^z 

S Quad. 2019 

P R O C E S S O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E L ICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de IPÍXUNA D O PARÁ, através do(a) FUNDO 
M U N I C I P A L D E SAÚDE, consoante autorização do{a) Sr(a). M A R I A A U X I L I A D O R A C A R V A L H O CABRAL, 
na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE MÉDICO ESPECIALIZADO E M PEDIATRIA E AUDITORIA 
MÉDICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES D A SECRETARIA M U N I C I P A L DE SAÚDE DE IPIXUNA 
DO PARÁ. 

DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L 

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso I I , c/c o art. 13, inciso I I I e 
parágrafo único do Art. 2 6 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

J U S T I F I C A T I V A DA CONTRATAÇÃO 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de implantarmos tais ações 
a serem desenvolvidas junto a FUNDO M U N I C I P A L DE SAÚDE, por não dispormos na nossa estrutura 
organizacional, um quadro de profissionais habilitados no setor indicado. 

RAZÕES DA E S C O L H A 

A escolha recaiu na empresa M A R I A SILVIA MARTINS C O M A R U L E A L , em consequência na 
notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros Municípios, 
além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração Municipal. 

Desta forma, nos termos do art. 25, I I , c/c o ait. 13, I I I da Lei de n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, a licitação é inexigível. 

J U S T I F I C A T I V A D O PREÇO 

TRAV. CRISTÓVÃO COLOMBO. S/N* - C E N T R O 



t : Doç, "' l 
Estado do Pará <^ 7 3 P 

G O V E R N O M U N I C I P A L D E I P I X U N A DO PARÁ ^ \^r^W^ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 'Í^ p R S ? ^ 

Jíubrtca., 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com M A R I A SILVIA MARTINS 
COMARU LEAL, no valor de R$ 9.300,00 (nove mi l , trezentos reais), levando-se em consideração a melhor proposta 
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo. 

I P I X U N A DO P A R Á - PA, 11 de Janeiro de 2017 

ERINELZO ALMEIDA Assinado de forma digital 
rt, ..«-.r.. . por ERINELZO ALMEIDA 
OLIVEIRA69052930244 ^ , V E , ^ g „ 5 „ 3 0 j „ 

ERINELZO A L M E I D A O L I V E I R A 
Comissão de Licitação 

Presidente 

TRAV. CRISTÓVÃO COLOMBO, S/N* - C E N T R O 



PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SSSViÇOS DE CONSULTORIA /QJ^OHOX 
o ' SECRETASIA M U N I C I P A L DE SAÚDE S E OBilSOS NO ESTÁDC 3 u''^_ § 

iém, 15 de dezembro de 2017. 

MEF: Prestação de Consuitoria em Controle, Avaliação e Auditoria em Saúde. 

Prezados Sejíhores: 

Vimos por meio deste oferecer nossos ser/iços de Consultoria em Controle 

Avaliação e Auditoria em Saúde para o mumcípio de Óbítícs /PA, confoí-me 

'•""uvite e reuniões ocorridas neste municirio. 

PROPOSTA B E CONSULTORIA 

l - Bescríçãc Gera? dc Projeío 

A presente consultoria visa realizar processo de ccnsírução e 

elaboração das atividades de Controle Avaliação e Am-ditoria em Saúde na 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, assim como o rnoníloramcnto, 

implementação e acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas pala 

Secretaria Municipal de Saúde, visando qualificar os processos de trabalho 

e implaniar um modelo áe gestão baseado em mdicadores de qual idade s 

avaliação de resultados, garantindo equilforio •oscai e em consonância com 

as diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS. 

Para tanto as atividades serão desenvorvidas cm irês dias úteis de cada 

mês, no município e 48 horas mertsais à distância 

Nos dois primeiros dias, de cada. etapa, será realizada análise técnica 

nos cerca de 3 0 0 laudos de internações hospiíaíares da Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos, visando autorização das mesmas para emissão de 

Autorização de Internação Hospitalar e ccbraaca. Será realizado tanibém a 

análise da\da produção ambulatorial e acompanhamento do faturamerito do 

SUS. 

No terceiro dia serão reaii:âdas reuniões com a QQXÚTÍC técnica da SMS, 

abordando aspectos organizacioiiais, pm. cesses de trabalho, utilização de 

ferramentas de gestão, gerenciamento de programas do Ministério da 

Saúde, discussão de projetos de captação de feoursos, ímplaníação ce 

protocolos assistenciais, constnição dapede de saúde, execução financeira 



Após cada advidade será realizada em próxiino moní-enío a vaHdlçác--

do mesmo, com a presença da eouine de elaboração para o processv de 

i í i á J j i . k A - . \ A í , s : E i k i v 4 . U . v / • w i i i O a c í . Ã J ' C I O i • s y i í í . í - o r í . .j<;-.j.. o . o i . _ / O v - 0 * 0 * i v i L> i i > .<^ ,>k^^ . yQ^p2 | \ ' -

y t Ó\ 
Saúde, , ^ Q u a à . 2 G ^ ^ > \ 

2- Regime de Execução /Metedologsgií 

As atividades serão desenvolvidas prese?icialmeiiíe em reuniões íécrocas 

com os diligentes e técnicos da Secretaria Municipal áe Saúde, anáiiso dc 

relatórios, portaria e outros docnmeníos. Participação em reuniões externas 

e visitas a rede de saúde e à distancia através de coníacto íelefonicc or. 

internet. 

A carga horária será. de três dias úteis de cada mês, presenciais cm 
r 

Óbidos e 48 horas mensais de atividades de escritório para estudo íç c 

elaboração de documentos, além de consultas da Secretaria Municipa: de 

Saúde à distância, por telefone e úitemet a qualquer tempo. 

3- Tempo de exec^nção: 

12 meses a partir da assinatura do contraio. 

4- Preço e condições de p^gameTto^ 

v.alor mensal preposto é de RS- 9.500,00 (nove m i l e quinheiítos rccds) 

Tiiensais. 

As despesas com passagens aéreas, desiocameníos, hospedagen:-. e 

alimentação ocorrerão por conta da contratada. 

5" Cofisulíora 

Maria Sílvia Martins Comarú l 

Profissão: Médica - C R M 1762/PA. 

CPF: 081.478.842-49 

Endereço: Rua Timbras 1375, Apto •504 - CEP 66.033-800. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SAÚDE 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA ' 

C E R T I F I C A D O 

Certificamos que MARIA SÍLVIA COMARU LEAL participou da "Of io ink de Formação de 

Tu to res do Curso Básico de Regulação, Coní ro le , Ava l iação e Aud i to r ia cio Sistema Ún ico ds Saúde" , promovida pelo 

Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, realizada pelo Departamento Nacional de Auditoria do 

SUS, Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, Departamento de Regulação, Controle e Avaliação de Sistemas da 

Secretaria de Atenção à Saúde, com apoio da V , 2'' e 3* Coordenadorlas Regionais de Saúde - Núcleo Regional de Educação em 

Saúde Coletiva, Secretarias Municipais de Saúde. Departamento de Assistência Hospitalar e Ambulaíoriat e Escoía de Saúde 

Pública, em Porto Alegre/RS, no período de 10 a 13 de julho de 2007, com carga horária de 28 horas. 

Porto Alegre, 13 de agosto de 2007. 

Silvana Solange Rossi 
Coordenadora da Oficina 

Sandra Regina Martini Via! 
Diretora da Escola de Saúde Pública" 





RF-POBLiCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

MINISTÉRIO D A EDUCAÇÃO E C U L T U R A 

U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D O P A R Á 

D I P L O M A D E M É D I C O 

o R c i i o r da Univers idade Fedér^l J : IO Pará, Professor Doutor A R A C Y A M A Z O N A S B A R R E T O , 

TV'' 
usando das atr ibuições que Ihs con fe re o Regimento Gora i , o E s t ^ d l ò e as Le is do Pa is , e considerando o que consta dos assantan ientos 

do corpo d iscenle da Un ivers idade , confere 2 ^ • iARIA S I L V I A M A R T l I - j S C O M A R Ú L E A L , nascida a 14 de tnarço de 1954, fi lha cie A n 

tonio Comarú Leal e Maria de Lourdes Mart ins Comarú L:^al , j iatur3t"dà"t3RláAi ;EJtado do Pará, o grau de M É D I C O , e manda expedi r o 

presente d ip loma para que possa gozar dos direitos e prerrtídativás~con cedi dos eos portadores desse t í t u l o pela legislação em vigor. 

íA""^.yy:>r\' 

a y-y:'^y • • 
C/7M^UJÕ de 19 7 

•y ~-^-^-C:yy •.'- BéiinfiÇA) 06"de 

TF"T-/órilZv/..-' 

Diplomando 

Oiretof do Cemro 

CíiDrdenador do C U Í S O 



í 

SE8PA 
E S C O L A T É C N I C A D O SUS D O P A R Á " D R . M A N U E L AYRES'Í 

CERTIFICADO - " - Í ^ X Í Í T : 

• ; O Diretor do Escola Técnica do SUS do Pará "Dr. Mdnit^f Ayres", no uso de suas^atriduições, 

certifico que MARIA SILVIA MARTINS COMARU LEAL partidpç^po OFIp^ DE ATUAUZAÇÃO DE 

TUTORES 00 CURSO BÁSICO DE REGULARÃO, C Ò A M n f ^ E AÚDlfOfitA 

reálUada no período de 17 a 19^10/2011, cargo hoM^a totoí de 24 horas. 

VALDO DO'VAt íÊ f SfLVA 

í-v j/ji Secretário Escolar |; 

; U s«*tafli EicUít ETSUSfôESPA 

i l j - R A l M U I 

í^é dútubró dè 20Ê^. 

'Aro Ôi fENÇGÍUI fDLSENA 

D í r e t o i - G ê l á f * ' 
,ioi;i)Otl(«ÍH)àilW;fl.Bti 

riiatoi da EISIIS/PA "Of. Manuel Ayres" 
" • r t - |n^o,.,]il.:•.f..kr••m/f^-2w pr,^mo-oi^ 

Ss:.? .̂f. / .-6*13 
_ '-a«* ^ Í M ^ J . ' J * ' * ^ 

i •' tií i ri Mii • - (íijr: Tftcíl-coTí di. ògicaj ? 



\  C O N S E L H O DE S E C R E T A R I A S M U N I C I P A I S D l ^ o ^ ^ Q j 

COSEMS-PA S A U D E D O E S T A D O D O P A R A - C O S E M S / P A 
C N P J : 0 0 . 6 3 6 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 3 8 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para os devidos fins que a sra. Maria Silvia Martins 

Comaru Leal, RG: 1762 C R M PA, CPF: 081.478.842-49, presta atividades a 

esta entidade desde janeiro/2011 até os dias atuais. 

Belém-Pará, 18/01/2018. 

A v . Naza ré , 211 - Nazaré - B e l é m / P A C E P : 66 .035 -115 

F o n e / F a x : ( 9 ! ) 3349 -6170 (91) 3 2 2 3 - 0 2 7 ! 

H O M E - P A G E : www . cosemspa .com.b r / e -ma i l ; c o s e m s p a @ c o s e m s p a . c o m . b r 



São Paulo, 22 de Dezembro.de 2017 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para os devidos f ins que M a r i a Sílvia M a r t i n s Comarú Leal par t i c ipou dc 

Pro je to "Formação Rede Colaborat iva para For ta lec imento da Gestão Mun ic ipa l do 

SUS", na qua l idade de Apo iador , no per íodo de 0 1 / 0 5 / 2 0 1 7 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 7 . 

Quaisquer out ras in fo rmações pode rão ser esclarecidas através dos te le fones : 

(11) 3549-1744 e 3549-1707 . 

A tenc iosamen te , 

Andreia Pivato Susin Hamada 
Gerente de Projetos 

Sustentabilidade Sócia! 
a n d r e z a h 3 m a d a @ h a o c . c o n . b r 

Tel. 55 11 3549-079Q 

0 -

O S W A L D O C R U Z ÓSCONASF^S MINISTÉRIO D A 



14/12/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEtITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARIA SILVIA MARTINI CDMARU L E A L 
C P F : 081.478.842-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito pas:iivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em s e j nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ' (RFBl e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito ca RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições soclaifí previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suà autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ^ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/F'3FN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:46:52 do dia 14/12/2018 <hora e data de Brasíila>. 

Válida até 12/06/2019. 

Código de controle da certidão: EFA1.29E7.5065.5C4B 

Qualquer rasura ou emenda invíiiidará este documento. 

1/1 



G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R Á 
SECRETARIA DE ESTJ lDO DE S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A E DEFESA S O C I A L 

P O L Í C I A C I V I L 
D I R E T O R I A DE I D E N T I F I C A Ç Ã O ENÉAS M A R T I N S 

A T E S T O q u e nos a r q u i v o s d a D i r e t o r l a d e I d e n t i f i c a ç ã o a t é a p r e s e n t e 
d a t a , N A D A CONSTA c o n t r a : r 

N o m e : MARIA SÍLVIA MARTINS C O M A R Ú LEAL 
Pai : A N T O N I O C O M A R Ú LEAL 

M ã e : MARIA DE LOURDES MARTINS M O M A R Ú LEAL 
RG: 3 7 4 1 7 0 4 - P A - PA 

CPh: 0 8 1 . 4 7 8 . 8 4 2 - 4 9 I ^ ^ F " ^ 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 1 3 / 0 3 / 1 9 5 4 . * ií 
N a t u r a l i d a d e : B e l é m 

1) Esta certidão foi expedida gratuitamente por meio da internet; 
2) Esta certidão foi expedida com hase nos dados informados e somente será válida com a apresentação 
de documento de identificação para ronfirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão PODERÁ ser confirmada na página da Polícia Civil 
http5://antecedente5 .poiicÍacÍvíi .p5-aov.br 
4) Este documento é válido até 1 Í - /03/2019 "•= =-

C E R T I D Ã O DE A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

P r o t o c o l o : 2 0 1 8 0 3 8 4 5 6 0 

B e l é m , 1 4 d e D e z e m b r o d e 2G18 
Hora e m i s s ã o : 1 0 : 0 1 : 4 0 

Observações 

• í 

Av. Magalhães Baratí., ns 209, Bloco B, Bairro Nazaré - 66.040-170 - Belém/Pa 
Contato (91) 4006 9002 - identificacao@policiac! .11.pa.gov.br 

DIME - Diretona de Informática, Manutenção e Estatística 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A D O T R A R A L H O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

N o m e : M A R I A S I L V I A M A R T I N S COMARU L E A L /r 

C P F : 0 8 1 . 4 7 8 . 8 4 2 - 4 9 ' 
C e r t i d ã o n ° : 1 6 4 4 8 5 7 9 3 / 2 0 1 8 ^; • 

E x p e d i ç ã o : 1 4 / 1 2 / 2 0 1 3 , à s 1 1 : 1 7 : 3 9 f; j 

V a l i d a d e : 1 1 / 0 6 / 2 0 1 9 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a . ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . ^ 

C e r t i f i c a - s e q u e M A R I A S I L V I A M A R T I N S C O M A R U L E A L 

, i n s c r i t o ( a ) n o CPF s o b o n ° 0 8 1 . 4 7 8 . 8 4 2 - 4 9 , NÃO CONSTA d o B a n c o 

N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s . / 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n"" 12 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . *' 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a ; : u i t a m e n t e . . j ' 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

IDo B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a i h ' i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d c s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

U M ' 3 5 1 . 0 8 5 : c r i - l ^ « : . 3 t . . y:? .kc 



| 0 C ; A L t DATA 1/1- K(l"t;0»;AO I 

•00-18683 ^ ^ 

CONSELHO LHOLPAI i^t M^DU ÎHA 

u-tL".'L A l/C íCi:! '•'' '• > 

••.íllASjLVlAMARTWS 

• ' i M n u LEAL 

,:-.çAO 
ANTONIO COMARU tE,*4. 

MARJAO-LOUnoE.8 
í/lARl INS COMAiTi) L t A I : 

) 

) ' 



1^ ; 

MARIA S ILV IA MARTINS C O M A R U L E A L 

R TIMBIRAS, 1375, AP 604 

JURUNAS " • 

66033^800 - BELÉM - PA . T ; : ^ . / : 

I M P O R T A N T E P A R A M A R I A 

{.- '• '- ' ÍA/U': • 

"' Desde 05 de Novembro de 2016 foi íivduido o dígito 9 ó frente dos números 
^ celu lares dos DODs 41. L2. 43. 44, 45, 46. 47. 43. 49 , 51. 53, 54 e 55 pcssondo c o 

formoto: ÍD0D)9xxxx-xxxx. Mcis informoçóes em www.tjfaconri.br/rwnodigitc. 

/ h o ' X A V E N C I M E N T O 

E M I S S Ã O : 19/1.1/2017 

e^OSTAGEM: 28/ Í1/2G1-7 

N Ú M E R O : 3 2 4 á 0 4 7 3 7 8 

[^DÊSÍTO AUTOMÁTICO: 00000000122329701017 j 

X4úX.:ifn|{ 

: P F / C N T J : 0 8 1 4 7 8 3 4 2 4 9 j 

CLIENTE: :.22g237Ul 

ACESSO: 91 95131-0052 ] 

SERVIÇOS " " VALOR 

& M E N S A L I D A D E S v R Í 248,91 

; y M E N S A L I D A D E S ADIC IONAIS ' }\ ri R$ 5,90 

ú I T E N S E V E N T U A I S RS 13,90 

Ok C H A M A D A S D E N T R O DA R E D E H M i • • RS 2S,54 

V E J A A B A I X O O R E S U M O D A S U A C O N T A P A R A O N Ú M E R O : 9 1 9 8 1 3 1 - 0 0 3 2 

M E N S A L I D A D E S 

Todas os mensa l i dades dos ofertos dos s e u s planos 

L i b e r t y + 4 0 0 (046/PÓS/SMP) 

Liberty +400 • • • ' 

Novo Superdesconto Faixo 4 

Liberty W e b 6 G B í ' ' : 

F R A N Q ' ^ A CONSUMO QUANTIDADE N^DiAS PERÍODO V.S.LOR 

- 1 31 19/10 0 18/11 ?27,OS 

4 0 0 m 0 0 s 123ml8s 1 • 31 19/10 018/11 Ir.duido 

- 1 31 19a0 0 18/11 - 1 6 3 , C ? 

6GB 3,83GB 1 31 19/10 a 1 8 i ' i l 39.ro 

T o t a l d e Mensa l idades 243,91 

MAIS DETALHES DA SUA CONTA 

'~'ocê pode ver suo conte de jo ibcdo pnitne, c o m todo o comodidade e 

jguronçq . Consul te gráficos deÊqnsuTÍb'eTTíúíto rnoist Sempre que desejor 

a c e s s e nnèutlm.com.br. Centro l ci» A t tnd imento ; 1056 .= - - ^ 

CONTA ONLINE V.^ 

Mude ogoro m e s m o pcro o Conto Onl ine TtM. Elo s próúca e segure e só v c r c 

consul to otrovés do Meu TiM. Você receberó notificações quando suo conto 

est iver disponível e próximo à dota de v e n c i m e n t a 

ICMS 
A L W Q T A MStoerj iCULó 

CIWCOfIMS - SwvKW ^ Tçkccm a , I S * 

VALOR tA^-. RS1.9A 

mt--

= = T i M 
Poro suo comodidgde, cosostro suo conto em dèóíío outomótico, en'. seu Uurco, ui iiíontitj o nvnem 

de Identificoçílo indicoclo ntott bolEto. Pare mcis informotôes, tigue pom o cenirnl de otendlme^nc Ttw. 

NOME DO C L I E N T E 

MARIA SILVIA MARTINS COMARU L E A L 

IDENTIFICAÇÃO D E DÉBITO AUTOMÁTICO 

00000000122829701017 

MÉS DE REFERÊNCIA 

NOV/2017 

DATA D E EMISSÃO 

19/1^2017 

DATA D E VENCIMENTO 

10/12/2017 

VALOR 

297.25 

I i 84620000002 - O j j 9735010301170 | | 003Z4S04737Ts~l | 2 0 0 5 1 9 5 4 4 3 2 - 5 l AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

V.A :L»r'CO 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiuiiinniiijjauiiiáii^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MtJNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

eiIPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93} 3547-3333 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, C e n t r o - C E P : 68.250-COO 

• ' R E C E B I M E N T O : 
• U 

Na data de 14 de Dezerr.bro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu , 6 ^ , o escrevi. 't 

C E R T I D À O ; 

Na data de 14 de Dezc;mbro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 771/18 processo n° 

379/2018. Eu - / ^ , o escrevi. 

D E S F ' A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de ^ de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à GPL. Eu 

^ ^ ^ " ^ . Presicente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

i R E C E B I M E N T O ' 

Na data de MÁ de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu IWau-iliVi;^ , o recebi. 



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de I M de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

f g ^ , responsável peio Protocolo - CPL, o escrevi. SEMPOF. Eu 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de j \e Dezemíbro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu ^ . responsável pelo setor de protocolo, o 

esc rev . ' ' 

l CONCLUSÃO i 
Na dat£ de de De:.rembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presid' (rte da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone : { 9 3 } 3 5 4 7 - 3 0 4 4 
Rua Dep, Ra imundo C h a v e s , 338 , Cent ro - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

• M M : 

- i5í 

T E R M O DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N° 379/2018-PMO/SEMSA 

Ref. Solicita o 1" Termo Ad i t i vo de Prazo ao Contrato n " 
01/2018/PMO - I N E X n " 001/2018/PMO/SEMSA, em 
nome da Dr* M A R I A S I L V I A M A R T I N S C O M A R Ú 
L E A L , no período de 01 de jane i ro de 2018 à 30 de j u l h o 
de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Le i 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orça-Tientário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2424 - Fundo M u n i c i p a l de Saúde. 

ÍOJ02.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Al ta Complexidade. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

AMARÍLDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Lieíctiuraft/ i i r . iciral Je Óbidos 

RecebiJo/ ; : : . . lo 



02/l>l9o\ 
Ptcfeiíura Municipal de Óbidos 

S e c r e t a ia Municipal de Admm.siraçâo e Desenvolv imento H imano 

C N P J N". C - 3 . ' . 3 1 , i a a 0 í O 1 - G 4 - F o n e : (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R A M A L 204/207 

R u a Deputado Ra imondo C h a v e s . 338 - Centre - C E P - 68.2 0-000 

DECRETO rJ°. 0142. de 01 de Fevereiro de 2018. c 

"Dispõe sobre alteração da ccmposiçao 
da Comissão Permanci te de Liciiação -
CPL, para atuar no exercício financeiro 
do ano de 2018. e dá ootras 
providências". 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Municipio, 
er/j £eu art 9 1 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necGssidade de recompor a Con issâo Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 
Alt, 4, da Lei 4.282, de 06 de maic de 2013; 

CONSlDERANDO-SE. que ainda que, embora não se desconheça o principio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao princípio constitucional da 
eí ciência: 

n . 'XRETA: 

Art . V. A partir desta da:a, a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

'.r ;v do exercício f inancerc de 2018, composta pelos seguin:es.servioores: 

1 - Corno Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

b) MAR;SA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) ROSÂNGEL/X MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d} EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

í; EDNA SOARES BORGES - membro. 

r 



Piufei lura Municipal de ÓOidos 

Secre ta - -a Municipal de Administração e Desenvolv imento H j m a n o 

C N P J N". 0'j 131-180.0111-64 - Fone |93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - RATÁ/^L 204/207 

R u a Deriutndo Raimondo C h a - . e s . 338 - Centro - C E P : 65.2 lO-OOO 

, . + ^ T r i 

Z Dí 

Art. 2". Este dpcreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ci íposiçces em 'contrário especiolmente as contidas no D E C R E T O 0781 de 15 

:e Dezembro de 2017. 

\ 
G A B I N E T E D O P R E F E I T IN IC IPAL D E Ó B I D O S , em 01 de Fevereiro de 2018. 

F ívANCISCO J O S E A L F A I A D E B A R R O S 

^íofeito Municipal de Óbidos 

Registrada e .fíublica na S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E 

D i S E N V O U / l M E N T O H U M A N O , em 01 de Fevereiro de 2C18. 

J O S E R O B E R T O N U N E S DO 

Sec;etário Adjunto Municipal d 
A N J O S 

i Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142. de 01 de Fevereiro de 2018. 



V 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBlDoâ^^f/Aothi 

Ct^?]: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 833 /2018 -CPL 
Óbidos (PA), 14 de dezembro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Assessoria Jurídica 
P r o c e s s o Admin is t ra t ivo n": 379/2018/PMO/SEMED - Pro toco lo n'*:771/2018 

Ref. Pa rece r sob re o P r o c e s s o Admin is t ra t ivo n": 

379/2018/PMO/SEMED, que trata da solicitação do 

1 ° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo 

contratual por m a i s 7 (sete) m e s e s , a l teração de 

f i s ca i s de contrato e do tação orçamentár ia ao 

Contrato Administrativo n° 01 - INEX. 001/2018 -

PMO/SEMSA, proveniente da Inexigibilidade n° 

001/2018 - PMO/SEMSA. 

Abro vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

parecer, em especial da minuta do 1° Termo Adit ivo nos termos do parágrafo único 

do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Herani ldo M.-Mouzinho da S i l va Jún ior 
Presidente da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018 fUOCmADQRIAMiOiCÁmiClPk 

DATA: 

(Dep. (Rflimundo CHaves 338 - CE(R68.250-000 

Ó6idos-(Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^f^I^ 
GABINETE DO PREFEITO - " 8 ^ 2019 o 

MINUTA DO 1° T E R M O ADITIVO 
A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 001 /2018 /PMO/SEMSA 

INEXIGIB IL IDADE N° 001/2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 379/2018/PMO - P R O T O C O L O 771/PMO 

UNIDADE R E Q U I S I T A N T E : Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
C O N T R A T A N T E : Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
C O N T R A T A D A : MARIA S ILV IA MARTINS C O M A R Ú L E A L 
O B J E T O : Prorrogação de prazo contratual por mais 07 (sete) m e s e s , alteração 
de f i sca i s de Contrato e dotação orçamentár ia ao Contrato Administrat ivo n° 
01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da Inexigibil idade n° 001/2018/PMO/SEMSA. 

r T E R M O ADITIVO A O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 
001/2018/PMO/SEMSA PROVENIENTE DA 
INEXIGIBILIDADE N" 
001/2018/PMO/SEMSA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A P R E F E I T U R A MUNICIPAL 
D E ÓBIDOS E MARIA S ILV IA MARTINS 
C O M A R Ú L E A L , P O R T A D O R A DO C P F N** 
081.478.842-49. 

Pelo presente instrumento de contrato para "prestação de serviços de 

Consu l to r ia , Audi tor ia, Contro le e Aval iação em Saúde em atendimento à 

Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A de Óbidos/PA", que entre sí celebram, a 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso. 330, Bairro Centro, CEP: 

68.250-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, S r a . NATHÁLIA 

RODRIGUES DA S I L V A , Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°: 540/2018 de 

29/06/2018, portadora da Carteira de Identidade n' ':3415239 e CPF:526.327.762-87, 

a seguir, denominado s implesmente C O N T R A T A N T E , e de outro lado Dr^ MARIA 

SILVIA MARTINS C O M A R Ú L E A L , CPF N°: 081.478.842-49 e RG n° 3741704 

PC/PA e C R M n° 1762, residente e domici l iada a Rua Timbiras n° 1375 - Ed. Chopin 

Apto. N° 604, Belém - PÁ, CEP: 66.033-800, doravante denominado apenas 

C O N T R A T A D A , com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram 

contratar o presente T E R M O DE ADITAMENTO, alterando às CLÁUSULA IV - DA 

1 



r 0 ^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDQJl̂ ^̂ ^̂ .zoi/̂  

CNPJ: 05.131.180/0001-64 § (.̂ ^^S/ 
GABINETE DO PREFEITO ^ . ' ' ^ ^ 

VIGÊNCIA, C L A U S U L U A V - DA D O T A Ç Ã O E DO V A L O R DO C O N T R A T O e 

C L Á U S U L A XII - DA F I S C A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O E DOS SERVIÇOS do 

Contrato Administrat ivo n° 001/2018/PMO/SEMSA - INEX n° 

001/2018/PMO/SEMSA com as est ipulações seguintes: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D A V IGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D A D O T A Ç Ã O E DO V A L O R DO C O N T R A T O - O 

Contrato ora acordado, terão os recursos f inanceiros 

disponíveis por conta da seguinte classif icação 

funcional, constante do orçamento municipal para o 

exercício de 2019, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospi ta lar de Média 

e Alta Complex idade. 

33.90.36.00 - Out ros Serviços de Terce i ros P e s s o a 

Física. 

C L Á U S U L A TERCEIRA - DA F ISCAL IZAÇÃO DO C O N T R A T O E DOS 

Início de vigência em 22/02/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 07 (sete) 

meses, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 

30/07/2019. 

SERVIÇOS - O Contrato ora acordado no item 12.2, a 

f iscal ização do contrato será exercida pelos seguintes 

fiscais de Contrato, conforme Portaria N° 

XXX/XXX/XXX/XX: 

Sr. xxxxxxx. portador do C P F n° XXXXX e RG n° XXX-

P C / P A , servidor público E F E T I V O nomeado pelo 

Decreto, ocupante do cargo de XXXX, conforme 

Decreto/Portar ia n° xxx /ANO-PMO, esco lar idade, 

res idente na xxxxxx, n° xx. Bai r ro: xxxx, C idade /UF, 

F o n e : (XX) XXXX-XXXX e e-mai l : xxxxxxxxxxxx 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS:?^ 0;,^^/ ^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

GABINETE DO PREFEITO ^ I^<í 

Sr. xxxxxxx, portador do CPF n° XXXXX e RG n° XXX-

P C / P A , servidor público E F E T I V O nomeado pelo 

Decreto, ocupante do cargo de XXXX, conforme 

Decreto/Portar ia n° xxx /ANO-PMO, esco lar idade, 

res idente na xxxxxx, n"* xx, Bai r ro: xxxx, C Idade /UF, 

Fone : (XX) XXXX-XXXX e e-mai l : xxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA Q U A R T A - F icam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrat ivo n° 001/2018/PMO/SEMSA -

INEX n° 001/2018/PMO/SEMSA de 22 de fevereiro 

2018, que não tenham sido modif icadas, por este 

Termo de Adi tamento. 

E por terem assim ajustado, f i rmam o presente Termo de Adi tamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas consti tuídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 

C O N T R A T A N T E 

MARIA S ILV IA MARTINS C O M A R U L E A L 
CPF N°: 081.478.842-49 

C R M n° 1762 
C O N T R A T A D O 

TESTEMUNHAS: 

1^ CPF: 

2^ CPF: 

3 



E S T A D O DO PARA 

M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 

C N P J / M F no. : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 3 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 

Parecer de Licitação n». 201/2018 

Processo: n°. 379/2018/PMO/SEMSA 

Interessado: MARIA SILVIA MARTINS COMARÚ LEAL 

Procedência: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: 1" ADITIVO AO CONTRATO N^ 01/2018/PMO/SEMSA/2013 

PARECER JURÍDICO 

' S ; + 

Ilustríssimo Senhor Presidente C P L , 

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência 

Contratual do contrato administrativo n. 01/2018/PMO/SEMSA/2013. 

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Saúde, fundamentando 

o pedido para a Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual. 

Foi informado que a prorrogação de Vigência será realizada de 01,01.2019 até 30.07.2019. 

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra 

consubstanciada no artigo 57, li, § 2° da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art 57. 4 duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

tí • á prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com visfás à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, imitada a sessenfá meses; 

(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998) 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a 

prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, il, § 2" da Lei 

8.666/93. 

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à 

Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente, conforme explanado na justificativa da Secretária 

Municipal de Saúde. 

E m sendo assim, obsecrado o prazo de vigência do aditamento contratual 07 (sete) meses, bem como 

os documentos reguladores fiscais da contratada, e a justificativa apresentada, OPINO P E L A POSSIB IL IDADE D E 

REALIZAÇÃO DO ADITIVO requerido, nos termos do artigo 57, li, § 2* da Lei 8.666/93, 

É o parecer S.M.J 

Óbidos - PA, 14 de dezembro de 2018. 

PulARCIOLUlZ (xK«woc*£)o 

CARDOSO 

MÁRCIO LUIZ DEAtWRADE 

Advogado-OAB/PA 13.038 

Decreto n.» 445/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n* . 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone; (93 ) -3547-3044 - Ramal - 202 Página i d s 1 
procuradoria6iobiclos.pa.gov.br 



r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBID 

amj: OS.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

D E S P A C H O 
1° T E R M O ADITIVO A O 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 01 /2018 /PMO/SEMSA 
ORIUNDO DA INEXIGIB IL IDADE N"" 001 /2018 /PMO/SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 379/2018/PMO/SEMSA 

PR OT OCOLO N°: 771/2018 

Vimos por meio deste, na qual idade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018 de 

01/02/2018, Lei Federal n ' 8.666/93 e Conforme Parecer Jurídico n° 201/2018, 

encaminhar o processo administrat ivo n° 379/2018/2018/PMO/SEMSA, referente à 

solicitação do 1° Termo Adit ivo de "Prorrogação de prazo contratual por ma is 7 

(sete) m e s e s , a l teração de f i sca is de contrato e dotação orçamentár ia ao 

Contrato Administrat ivo n° 01 - INEX. 001/2018 - PMO/SEMSA. proveniente da 

Inexigibil idade n° 001/2018 - PMO/SEMSA", cujo objeto da referida Inexigibilidade 

é a "prestação de serviços de Consultoria, Auditor ia, Controle e Aval iação em 

Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Óbidos/PA", 

para a DEL IBERAÇÃO de vossa excelência quanto ao referido termo aditivo. 

Sem mais o momento, renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA). 17 de dezembro de 2018. 

H E R A N I L D O M.M. DÀ S I L V A JÚNIOR 
Presidente da CPL 
Dec. 1° 0142/2018 

9(3ia (Dep. <Pfiimundó Cfiaves338 - CE^.68.250-000 

ÓSidòs - (Pará 



E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 
C N P J 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

y " l % 

AUTORIZAÇÃO 

A U T O R I Z O , de acordo com o Parecer Jurídico n° 0201/2018/PJMO o 1 " Termo 

Adit ivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 7 (sete) meses, alteração 

de fiscais de contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrat ivo n° 01 

- INEX. 0 0 1 / 2 0 1 8 - PMO/SEMSA, proveniente da Inexigibi l idade n° 0 0 1 / 2 0 1 8 -

PMO/SEMSA", cujo objeto da referida Inexigibil idade é a "prestação de 

serviços de Consultor ia, Auditoria, Controle e Aval iação em Saúde em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Óbidos/PA", 

f i rmado com a Dr^ MARIA SILVIA MARTINS C O M A R Ú LEAL, CPF N°: 

081.478.842-49 e RG n° 3741704 PC/PA e C R M n° 1762/PA, residente e 

domici l iada a Rua Timbiras n° 1375 - Ed. Chopin Apto. N° 604, Belém - PA, 

CEP: 66.033-800, conforme consta dos autos. 

Encaminhe a presente AUTORIZARÃO à Comissão Permanente de Licitação 

p a r a providencias complementares 

Óbidos. 18 dlB dèzembro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E / A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 



r T E R M O ADITIVO 
A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 001 /2018 /PMO/SEMSA 

INEXIGIB IL IDADE N" 001 /2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 379/2018/PMO - P R O T O C O L O N^ 771/PMO 

UNIDADE R E Q U I S I T A N T E : Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A 
C O N T R A T A N T E : Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
C O N T R A T A D A : MARIA S ILV IA MARTINS C O M A R Ú L E A L 
O B J E T O : Prorrogação de prazo contratual por mais 07 (sete) m e s e s , alteração 
de f i sca is de Contrato e dotação orçamentár ia ao Contrato Administrat ivo n° 
01 /2018/PMO/SEMSA, proveniente da Inexigibil idade n"* 001/2018/PMO/SEMSA. 

CERTIDÃO D E A U T U A Ç Ã O 

Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, nesta cidade, na 

Comissão Permanente de Licitação, na qual idade de Presidente da CPL desta 

Prefeitura, nos termos do Decreto n" 0142/2018, autuei a presente autorização 

para o 1° Termo Adit ivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 7 (sete) 

meses, al teração de fiscais de contrato e dotação orçamentár ia ao Contrato 

Administrat ivo n^M 01 - INEX. 001/2018 - PMO/SEMSA, proveniente da 

Inexigibil idade n ' 001/2018 - PMO/SEMSA", cujo objeto da referida Inexigibilidade 

é a "prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Aval iação em 

Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Óbidos/PA", 

f irmado com a Dr^ MARIA SILVIA MARTINS C O M A R Ú LEAL, CPF N°: 

081478 .842-49 e RG n° 3741704 PC/PA e CRM n° 1762/PA, residente e 

domici l iada a Rua Timbiras n° 1375 - Ed. Chopin Apto. N° 604, Belém - PA, CEP: 

66 033-800, conforme consta dos autos, com os documentos que instruem e para 

constar eu, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e fiz esta autuação. 

Óbidos (PA), 19 de dezembro de 2018. 

Herani ldo M/M.Tla Si lva Júnior 

Presidehte da CPL/PMO 
Decreío n° 0142/2018. 

^ (Dep. ^imundo Cfiaves 338 - QE/P:68.250-000 

Ó6idòs - (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O ^ * ^ ^ ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 A ̂ ^̂ .2o,g .̂ 

1° T E R M O ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMSA 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N" 379/2018/PMO - P R O T O C O L O N" 771/PMO 

UNIDADE R E Q U I S I T A N T E : Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
C O N T R A T A N T E : Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CONTRATADA: MARIA SILVIA MARTINS COMARÚ L E A L 
O B J E T O : Prorrogação de prazo contratual por mais 07 (sete) meses , alteração 
de f isca is de Contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n° 
01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da Inexigibilidade n° 001/2018/PMO/SEMSA. 

r T E R M O ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 
001/2018/PMO/SEMSA PROVENIENTE DA 
INEXIGIBILIDADE 
001/2018/PMO/SEMSA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A P R E F E I T U R A MUNICIPAL 
D E ÓBIDOS E MARIA SILVIA MARTINS 
COMARÚ L E A L , P O R T A D O R A DO C P F N** 
081.478.842-49. 

Pelo presente Instrumento de contrato para "prestação de serviços de 

Consul tor ia, Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde em atendimento à 

Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A de Óbidos/PA", que entre si celebram, a 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso. 330, Bairro Centro, CEP: 

68.250-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, S ra . 

NATHÁLIA R O D R I G U E S DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n"; 

540/2018 de 29/06/2018, portadora da Carteira de Identidade n°:3415239 e 

CPF:526.327.762-87, a seguir, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado Dr* MARIA SILVIA MARTINS COMARÚ L E A L , CPF N°: 081.478.842-49 

e RG n° 3741704 PC/PA e CRM n° 1762, residente e domiciliada a Rua Timbiras n° 

1375 - Ed. Chopin Apto. N° 604, Belém - PÁ, CEP: 66.033-800, doravante 

denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando 



W^í^ PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOg> \ / ^ \ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

á í 

ri 
às C L A U S U L A IV - DA VIGÊNCIA. C L A U S U L U A V - DA DOTAÇÃO E DO 

V A L O R DO C O N T R A T O e CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

E DOS SERVIÇOS do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMSA - INEX n ' 

001/2018/PMO/SEMSA com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 22/02/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 07 (sete) 

meses, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 

30/07/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DOTAÇÃO E DO V A L O R DO CONTRATO - O 

Contrato ora acordado, terão os recursos financeiros 

disponíveis por conta da seguinte classificação 

funcional, constante do orçamento municipal para o 

exercício de 2019, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar de Média 

e Alta Complexidade. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros P e s s o a 

Física. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS 

SERVIÇOS - O Contrato ora acordado no item 12.2, a 

fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes 

fiscais de Contrato, conforme Portaria N" 081/2018-

SEMSA, de 12 de dezembro de 2018: 

Sr. J E I D D S O N F R A N C O D E AQUINO, portador do 

C P F n° 001.256.122-30 e RG n° 5774425-PC/PA, 

servidor público CONTRATADO, Matrícula Funcional n" 

024146-6, ocupante do cargo de Enfermeiro, Nível 

Superior Completo, residente nesta cidade de 

Óbidos/PA. 



m ''m ^ <0 % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO^>>^**|^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 i^"^^"^ 

ri 
Sra. R E N A T A A L B U Q U E R Q U E D O S S A F T T O S " 

portadora do CPF n° 833.122.262-87 e RG n° 5274802-

PC/PA, servidor público CONTRATADA, Matrícula 

Funcional n° 023190-8, ocupante do cargo de Diretora 

Executiva de Média e Alta Complexidade, Ensino 

Superior completo, residente nesta cidade de 

Óbidos/PA. 

C L Á U S U L A Q U A R T A - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMSA -

INEX n° 001/2018/PMO/SEMSA de 22 de fevereiro 

2018, que não tenham sido modificadas, por este 

Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, f irmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 19 de dê fembro de 2018. 

NATHÁLIA R O D R I G U E S DA S I L V A 
SECRETÁRIA MUNICIPÀt: DE SAÚDE D E ÓBIDOS 

C O N T R A T A N T E 

MARIA SILVIA MARTINS COMARU L E A L 
C P F N°: 081.478.842-49 

CRM n° 1762 
C ON T R AT AD O 

TESTEMUNHAS: 

2- ÇM.1 Mxrr^.A^^... 5 W . ^ ^ . . . . 16^.^, CPF: 7S':̂  .333-0^ 
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Publicado por: 
Jjelma Pereira Lima 

Código Identificado r :ABA8692F 

E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
ORÇAMENTO E F IN ANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 027/2019/PMO/SEMED. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de veículos 
automotores para realizar o transporte de pessoas, materiais, 
documentos e cargas, incluindo condutores devidamente habilitados, 
manutenç; o preventiva e corretiva e demais encargos, exceto 
combustível, em atendimento à Secretaria Munuúpai de Educação-
S E M E D para o exercício de 2019. E M P R E S A S A. B. P E R E I R A 
SERVIÇOS - M E , C N P J : 22.188.376/0001-04, Valor Global: RS 
57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais) e C . DOS 
S A N T O S F E R R E I R A SERVIÇO D E T R A N S P O R T E E S C O L A R 
- M E . C N P J : 20.052.351/0001-53, Valor Global: RS 96.720,00 
(Noventa e seis mil setecentos e vinte reais). Data da Homologação: 
22/04/2019. 

JAIME COSTA DA S/L VA 
Secretária Municipal de Educação - Decreto n°. 0531/2018. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Ident:ncador:B9922417 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SÉMPOl-

E X T R A I O D E T E R M O A D I T I /O 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo para Prorrogação de prazo contratual 
por mais 07 (sete) meses, alteração de fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 001/201íi/PMO/SEMSA. 
Origem: inexigibilidade de Licitação n°. 001/2018/PMO/SEMSA. 
Objeto: Prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e 
Avaliação em Saúde em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMS.4 de Óbido&TA. Contratada: MARIA S I L V I A MARTINS 
C O M A R L L E A L , CPF: 081.478,842-49. Vigência: 01/01/2019 à 
30/07/2019. 

NA THÁLIA RODRIGUES DA SIL VA 
'ecretária Municipal de Saúde de Obidos/PA 

^ Publicado por: 

; Mar sa Mousinho Moda 
Código Identiíicador:6CC4D09C 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ORIXÍMINÁ 

CÂMARA M U N I C I P A L D E ORIX.MINÁ 
P O R T A R I A N" 092 D E 16 D E A B R I L D E 2019 

Portaria N" 092 de 16 de Abril de 2019. / 

O presidente da Câmara Municipal de Oriximiná, Joan>T da Rocha 
Estumano, no uso de stias atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Resolve: •1 

.An. r • Determinar, com fulcro no Art. 135 õo Regime Jurídico 
(jnico do Município N" 6.1I6/I999, a instauiação do Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar a responsabilidade pelos fatos 
contidos no Oficio 020/2019-GCMO e anexos, c demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.. 

An. 2" • Designar os servidores: Paulo Cesar ce Oliveira Ramos, 
matrícula n" 110088-2, Operador de Som, Francinaldo de Oliveira 

^ ^ ^ ^ 
Gonzaga, matricula n" 110081-5, Auxiliar de Serviços ._^Sws, ' 
Antônio Sergio Ba.-bosa de Carvalho, matrícula n"jF1007Íí 
Protocolista, par,- sc b a presidência do primeiro, dar cumpHij|ínt 
assunto em epígrafe ^ 

Art.3 " - Deliberar qir; os membros da Comissão terão dispoi'^' 
exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais setores 
Câmara e órgãos da administração, em diligência necessária à 
instrução processual 

An. 4" - Fica incumbida a Comissão de apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos 
que constam do Processo Administrativo Disciplinar N" 001/2019. 

Dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. í 

JOANYR DA ROCHA ESTUMANO 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Ocimardos Santos Varjão 

Código Identmcador:FB9918F4 

i| 

S E T C - R D E LICITAÇÃO E PREGÃO 
A V I S O D E LICITAÇÃO C O N V I T E N" OOS-PMO/2019 

A Prefeitura Municipal de Oriximiná, através da Comissão 
Permanente de Liciuição designada peia Portaria n" 091/2019 de 07 de 
janeiro de 2019, ccmunica aos interessados que realizará processo 
licitatório na modalidade Convite, denominado Convite n** 005-
PMO/2019. O B J E T i ) : Contratação de empresa com fornecimento de 
material e mão de ojra, para execução dos serviços de construção de 
torres elevatórias, pa.-a reservatório de água, em Unidades Escolares 
do Município de Oriximiná/PA, zona urbana, conforme especificado e 
quantificado no Anexo 11 do Instrumento Convocatório. DATA D E 
A B E R T U R A : 30/0í'2C19 ás 15:00h. O Instrumento Convocatório 
estará disponível .ia site Oficial da Prefeitura de Oriximiná 
(www.oriximina.pa.gov.br), no Mural de Licitações do TCM/PA 
(www.tcm.pa.gov.br). assim como, poderá ser adquirido no Setor de 
Licitação da Prefeitura do Município de Oriximiná, localizada na Rua 
Barão do Rio Branco n" 2336, Bairro Centro - 68270-000. após a 
publicação deste. Para outras informações entrar em contato pelo 
Fone: (93) 3544-3831 j e-mail: licitacaoecompras@gmail.com. 

Oriximiná, 23 de abri' de 2019. 

ELCIVALDO OLIVEIRA BARRETO 
Presidente da C P L 
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COMISSÃO D E LICITAÇÃO 
E X T R A I O D E C O N T R A T O 

E X T R A I O D E C O N T R A T O NT 0Í90/2019/PMON 
Contratante: O Municipio de Ourilàndia do None-Pa/PMON; 
Contratado: M. V. ^ ' l E I R A M A I A - M E Objeto: AQUISIÇÃO EM 
SERVIÇOS D E H O S P E D A G E M , Valor: RS 28.120.00 (Vinte oito 
mil centos e vinte rea.s). Vigência até 31/12/2019. 

ROMILDO VELOSO E SILVA 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Laudílina Gaetana Murça 

Código Identificador:2C04E25A 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 289/2019-CPL 
Óbidos (PA), 26 de Abril de 2019, 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

379/2018/PMO, que solicita o 1° Termo Aditivo, 

referente à Inexigibilidade de Licitação n° 

001/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a 

Prestação de serviços de Consultoria, Auditoria, 

Controle e Avaliação em Saúde em atendimento 

à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de 

Óbidos/PA. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

EdiJenoh Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

^ (Dep. ^imundo Cfiaves 9P 338 - CEP: 68.250-000 

ÓSidòs-Pará 



PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 
E-mai l : coiitrolcobidos@ginait.com 

M e m . N°- 066/2019-Cl 

Óbidos (PA), 09 de Maio de 2019. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A análise ao Processo n'*. 379/2018/PMO, 

r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo p r o v e n i e n t e da 

Inexlgihllldade n° 001/2018/PMO/SEMSA, que tem 

como ob j e to a Prestação de serviços de 

Consultoria, auditoria, controle e avaliação 

em saúde em atendimento à Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA de Óoidos/PA, o mesmo segue 

com Parece r do C o n t r o l e I n t e r n o pa ra 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

Coordenadora da Unillade 
C^Gõntrole Inter lo 

Decreto n ' 25@/201 

iqueira 

Jade do 

Recebido às 

Dia; A7 / n - r / ^ 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 - C e n t r o , 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - f o n e : (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA DE M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mai l : controleobidos@gmail.coni 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana Paula Nunes de Siqueira, responsável pelo Controle In terno do 

Municipio de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto 0252/2017, d e c l a r a , para os 

devidos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 

termos do §1=*, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N«. 11.535/TCM, de 01 d e ju lho d e 2014, 

que a n a l i s o u o processo n° 379/20I7/PMO, r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo f e i t o ao 

C o n t r a t o n° 01, p r o v e n i e n t e do Processo Licitatório - INEXIGIBIIIDADE n° 

001/2018/Pl^/SEMSA, que tem como o b j e t o Prestação de serviços de Consultoria, 

auditoria, controle e avaliação em saúde em atendimento à Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA de Óbidos/PA, com base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 

8.666/93 e demais i ns t r umen tos l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a inda , que: 

• O Procedimento está devidamente p r o t o c o l a d o , autuado e numerado, contendo 

a autorização do chefe do poder e x e c u t i v o ; 

• Nos autos do Processo constam o Con t ra to o r i g i n a l e o Termo de Reserva 

Orçamentária; 

• O Procedimento cumpr iu com os Princípios da Mora l i dade , Impessoal idade, 

Lega l i dade , Probidade, P u b l i c i d a d e . 

• O C o n t r a t o possu i todas as cláusulas necessárias expostas na l e i 8.666/93. 

Aprovei tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Óbidos - Pará, 09 de Maio de 2019. 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 - C e n t r o , 

C E P ; 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - F o n e : (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


